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Edital nº 151/2024 

De: Gerência de Engenharia Marítima 

Para: Coordenadoria de Licitações 

Assunto: Avaliação técnica da documentação apresentada pela empresa BOWLINE MARINE & 

CARGO CONSULTANTS LTDA, referente ao Edital n°151/2024. 

Prezado Presidente da CPLC, 

A partir da documentação complementar apresentada em diligência pela proponente 

primeira classificada do Edital n°151/2024, através do documento “Compilado doc. 

Diligência.pdf”, foram reavaliados os requisitos técnicos do Edital, como: Habilitação Técnica 

Operacional da Empresa e Habilitação Técnica Profissional, onde, identificaram-se os seguintes 

pontos: 

Da Habilitação Técnica Operacional da Empresa: 

➢ Traz-se em tela um dos requisitos de habilitação apresentado no Termo de Referência, 

item 17.2. “O PROPONENTE deverá emitir Atestado(s) Técnico(s) expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando que a empresa LICITANTE tenha 

executado satisfatoriamente, no mínimo, 10 (dez) ensaios de capacidade de 

carga em cabeços de amarração em portos ou navios, com capacidade mínima 

de 100 toneladas”. 

➢ O atestado técnico emitido pela empresa BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO (BTP), atrelado 

à CAT 262025000378, e ART 2620250327630, menciona tanto no atestado quanto na 

CAT que foram avaliados 6 cabeços de amarração. Entretanto, previamente, não havia 

sido possível identificar se a capacidade de carga destes 6 cabeços atenderia a 100 

toneladas, conforme exigências do Edital. 

➢ Complementarmente, em nova diligência, através do documento “Compilado doc. 

Diligência.pdf”, o qual é citado no Atestado Técnico emitido pela BTP, fez-se evidente 

que os 6 cabeços ensaiados foram de capacidade superior a 100 toneladas, atendendo 

aos critérios de habilitação do Edital. 
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Figura 1: Atestado Técnico BTP, citando o contrato n°640/2024. 
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Figura 2: Contrato n° 640/2024. 

 

Figura 3: Recorte do Contrato n° 640/2024, citando a capacidade de carga e quantidade de cabeços. 
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➢ Portanto, após análise realizada, conclui-se que os 6 (seis) cabeços ensaiados, referente 

ao Atestado Técnico da BTP, atenderam a quantidade mínima de 100 toneladas de 

capacidade, conforme exigências do Edital.  

➢ Em relação ao atestado emitido pela empresa ULTRAFÉRTIL (VLI), atrelado à CAT 

262025000354 e ART 2620250327211, fica explícito no atestado da empresa que foram 

avaliados 6 cabeços de amarração, onde, na CAT, torna-se evidente a capacidade de 100 

toneladas. 

 

Figura 4: Atestado Técnico ULTRAFÉRTIL. 
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Figura 5: CAT 262025000354 

Da Habilitação Técnica Profissional: 

➢ Traz-se em tela um dos requisitos de habilitação apresentado no Termo de Referência, 

item 17.1. “O(s) profissional(ais) indicado(s) pela empresa licitante para compor(em) a 

equipe técnica deverá(ão) comprovar que possui(em) experiência na execução 

de serviços similares aos do objeto deste Edital, logo, deverá ser apresentado, 

no mínimo 01 (um) Atestado Técnico com Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

devidamente certificado pelo CREA, na realização de 10 (dez) ensaios de 
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capacidade de carga em cabeços de amarração em portos ou navios, com 

capacidade mínima de 100 toneladas”. 

➢ No que tange este item em específico, após diligência, a proponente apresentou a CAT 

262025000354 (ULTRAFERTIL) e a CAT 262025000378 (BTP). Ambas as CATs são 

integradas pelos Atestados Técnicos de Prestação de Serviços emitidos pelas empresas 

contratantes. 

➢ Analogamente à Habilitação Técnica Operacional da Empresa, o atestado técnico emitido 

pela empresa BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO (BTP), atrelado à CAT 262025000378, 

menciona tanto no atestado quanto na CAT que foram avaliados 6 cabeços de amarração. 

Após análise do contrato citado no Atestado Técnico de Prestação de Serviços (Contrato 

n°640/2024), ficou evidente que os 6 cabeços possuem capacidade de carga superior a 

100 toneladas, atendendo às exigências do Edital (Figura 1, 2 e 3). 

➢ Também de forma análoga à Habilitação Técnica Operacional da Empresa, o atestado 

emitido pela empresa ULTRAFERTIL S.A., atrelado à CAT 262025000354, torna evidente 

que foram ensaiados 6 cabeços de amarração de 100 toneladas (Figura 4 e 5). 

Conclusão: 

Dado o exposto, conclui-se que a empresa BOWLINE MARINE & CARGO CONSULTANTS 

LTDA apresentou satisfatoriamente um total de 12 ensaios de capacidade de carga de amarração 

em portos, com capacidade mínima de 100 toneladas, atrelados à Atestados Técnicos de 

Prestação de Serviços emitidos pelas contratantes, além de Certidões de Acervo Técnico emitidos 

pelo CREA-SP validando tais informações.  

Portanto, sugere-se a habilitação técnica da empresa BOWLINE MARINE & CARGO 

CONSULTANTS LTDA do Edital n°151/2024. 
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Paranaguá, 3 de abril de 2025 

Eng. Willian Kienen Fronza 

Coordenador de Infraestrutura e Acostagem 

(Assinado eletronicamente) 

 

Ciente e de acordo, 

Eng. João Luiz Jardim Vila Verde 

Gerente de Engenharia Marítima 

(Assinado eletronicamente) 
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